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Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Legislativo - lNo í160/2025

O acúmulo de entulho e o descarte irregular de pneus e diversos materiais no
entorno desses espaços representam risco para a saúde dos moradores, favorecendo a
proliferação de insetos, animais peçonhentos e principalmente o m^squito da Dengue.

A açáo preventiva de limpeza é medida simples, rápida e eficaz, que evita
problemas maiores. Diante disso, solicita-se a adoção das providências cabíveis com
u rgên cia.

Congonhas, 17 de novembro de 2025
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U rzed o
Vereadora
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

A Vereadora que o presente subscreve em conformidade co,n as normas regimental
vigente ouvido o Plenário apresenta a Vossa Excelência a presente indicaçáo, no sentido
de solicitar ao Executivo a limpeza interna e externa da creche e da escola do bairro
Residencial, incluindo a retirada de entulhos que vêm sendo descaÉados no local.

Justificativa


